55ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 14.12.2021

PROJETO DE LEI 1410/2021 DO DEPUTADO ALAN QUEIROZ

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Convido o Excelentíssimo Deputado Geraldo da Rondônia para dar o parecer neste Projeto de Lei aqui de autoria do Deputado Alan Queiroz, que “Estabelece a racionalização e a desburocratização dos atos e procedimentos administrativos no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO.”.
De suma importância esse Projeto. É um Projeto que vai dar celeridade para que as pessoas do Estado de Rondônia tenham seus documentos.
 
O SR. GERALDO DA RONDÔNIA - Bom dia a todos. Projeto de Lei 1410/2021. Ementa: “Estabelece a racionalização e a desburocratização dos atos e procedimentos administrativos no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia – DETRAN/RO e dá outras providências.”. 
Ao Projeto eu sou favorável, de acordo com a Constituição, no âmbito da Lei. 

O SR. CIRONE DEIRÓ (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Geraldo da Rondônia. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 

